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Gabinete Senador Astronauta Marcos Pontes

EMENDA N¢
(ao PL 4/2025)

Suprima-se a redacdo do art. 1.361-B da Lei Federal n° 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 (“Cédigo Civil”), proposta pelo Projeto de Lei n®
4, de 2025 (“PL 4/2025”).

JUSTIFICACAO

A redacdo proposta pelo PL 4/2025 para o art. 1.361-B deve
ser suprimida por aprofundar uma confusdo conceitual relevante entre
a propriedade fiducidria e a no¢ao de patrimonio separado, promovendo
indevida sobreposicdo de institutos juridicos distintos, com prejuizos a

coeréncia sistematica do Cédigo Civil.

A propriedade fiduciaria, tal como concebida no
ordenamento brasileiro, é uma modalidade de titularidade resolavel,
funcionalizada a garantia de uma obrigacdo, e ndo um mecanismo
de afetacdo patrimonial auténoma. Sua légica juridica repousa na
transferéncia condicionada da propriedade, com regras préprias de
constituicdo, exercicio e extingdo, ja suficientemente disciplinadas
pela legislacdo vigente e pela construcao doutrindria e jurisprudencial

consolidada.

Ao tratar a propriedade fiduciaria como se estivesse inserida
em um “patrimdnio separado” e ao prever a restituicdo ou transmissao

dos bens “existentes no patriménio separado”, o dispositivo cria uma
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categoria hibrida, que ndo se compatibiliza nem com o regime classico
da fidicia, nem com os regimes legais de patrimoénio de afetacdo
expressamente previstos no ordenamento, os quais dependem de
previsdo legal especifica, finalidade delimitada e regime préprio de
responsabilidade.

Além disso, a previsio de reversdo automadtica da
propriedade plena ao fiduciante, ou de consolidacdo no patrimonio
do fiducidrio em caso de inadimplemento, ja decorre diretamente da
estrutura resoluvel da propriedade fiduciaria, sendo desnecessaria sua
positivacdo em termos que podem induzir a interpretacdes equivocadas
quanto a natureza do direito real envolvido e aos efeitos patrimoniais

da inadimpléncia.

A introducdo do dispositivo, portanto, ndo agrega
segurangca juridica, mas amplia o risco de inseguranga interpretativa,
especialmente em matéria de insolvéncia, concurso de credores e
delimitacdo da responsabilidade patrimonial do fiducidrio, temas

sensiveis que exigem técnica legislativa rigorosa e precisdo conceitual.

Por essas razdes, recomenda-se a supressdo do art. 1.361-
B para preservar a coeréncia dogmatica do sistema, evitar a indevida
assimilac¢do da propriedade fiducidria a regimes de patriménio separado
e manter a estabilidade de um instituto amplamente utilizado na pratica

econdmica e contratual.
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Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres
pares para a aprovacdo desta emenda, submeto-a, gentilmente, para a
apreciacdo desta Comiss3o.

Sala da comissao, 26 de fevereiro de 2026.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)
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   <p class="align-justify">	Suprima-se a redação do art. 1.361-B da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), proposta pelo Projeto de Lei nº 4, de 2025 (“PL 4/2025”).&nbsp;&nbsp;</p>  
   
  
   <p class="align-justify">	A redação proposta pelo PL 4/2025 para o art. 1.361-B deve ser suprimida por aprofundar uma confusão conceitual relevante entre a propriedade fiduciária e a noção de patrimônio separado, promovendo indevida sobreposição de institutos jurídicos distintos, com prejuízos à coerência sistemática do Código Civil.&nbsp;</p><p class="align-justify">	A propriedade fiduciária, tal como concebida no ordenamento brasileiro, é uma modalidade de titularidade resolúvel, funcionalizada à garantia de uma obrigação, e não um mecanismo de afetação patrimonial autônoma. Sua lógica jurídica repousa na transferência condicionada da propriedade, com regras próprias de constituição, exercício e extinção, já suficientemente disciplinadas pela legislação vigente e pela construção doutrinária e jurisprudencial consolidada.&nbsp;</p><p class="align-justify">	Ao tratar a propriedade fiduciária como se estivesse inserida em um “patrimônio separado” e ao prever a restituição ou transmissão dos bens “existentes no patrimônio separado”, o dispositivo cria uma categoria híbrida, que não se compatibiliza nem com o regime clássico da fidúcia, nem com os regimes legais de patrimônio de afetação expressamente previstos no ordenamento, os quais dependem de previsão legal específica, finalidade delimitada e regime próprio de responsabilidade.&nbsp;</p><p class="align-justify">	Além disso, a previsão de reversão automática da propriedade plena ao fiduciante, ou de consolidação no patrimônio do fiduciário em caso de inadimplemento, já decorre diretamente da estrutura resolúvel da propriedade fiduciária, sendo desnecessária sua positivação em termos que podem induzir a interpretações equivocadas quanto à natureza do direito real envolvido e aos efeitos patrimoniais da inadimplência.&nbsp;</p><p class="align-justify">	A introdução do dispositivo, portanto, não agrega segurança jurídica, mas amplia o risco de insegurança interpretativa, especialmente em matéria de insolvência, concurso de credores e delimitação da responsabilidade patrimonial do fiduciário, temas sensíveis que exigem técnica legislativa rigorosa e precisão conceitual.&nbsp;</p><p class="align-justify">	Por essas razões, recomenda-se a supressão do art. 1.361-B para preservar a coerência dogmática do sistema, evitar a indevida assimilação da propriedade fiduciária a regimes de patrimônio separado e manter a estabilidade de um instituto amplamente utilizado na prática econômica e contratual.&nbsp;</p><p class="align-justify">	Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres pares para a aprovação desta emenda, submeto-a, gentilmente, para a apreciação desta Comissão.&nbsp;</p>
   
     
  
   


